
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

RETIFICAÇÃORETIFICAÇÃO

Onde se lê:

"O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, designadopela Portaria UNILA nº 365/2019/GR e o PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO,
designadopela Portaria UNILA nº 24/2020/GR,no uso de suas atribuições delegadas pelas
Portarias UNILA nº 287/2020/GR e nº 280/2020/GR, respectivamente, publicadas no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020,e, considerando o
Regimento Geral da Unila art. 129, §2º, a Resolução nº 09/2021/COSUEN, de 13de setembrode 2021, bem como o Editalnº 02/2022/PROINT, de 04 de
fevereiro de 2022 e o processo associado o nº 23422.000241/2022-19;

RESOLVEM:

Art. 1ºArt. 1ºInstituir a Banca de Seleção responsável pela avaliação documental e classificação das candidaturas do Processo Seletivo de Indígenas(PSIN), para
ingresso no ano letivo de 2022.

Art. 2ºArt. 2ºA banca será composta pelos seguintes membros:

1. Rodrigo Luiz Medeiros da Silva, Siape 1999734, Pró-Reitor de Relações Institucionais e Internacionais (PROINT), como presidente e com voto de
qualidade;

2. Fabiola Belini, Siape 2142297, representante titular da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais;

3. Carlos Fernando Barroso do Amaral Junior, Siape 1268646, representante suplente da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais
(PROINT);

4. Aroldo da Silva Tavares, Siape 2144305, representante titular da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD);

5. Sérgio Luiz Ferreira, Siape 2414683, representante suplente da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD);

6. Paulo Vinicius Avellar Rivello, Siape 2150003, representante titular da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);

7. Claudia Janice Hilgert, Siape 1826882, representante suplente da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);

8. Giseli Hiromi Veroneze Matsuoka Fischer da Penha, Siape 2139053, representante titular do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza (ILACVN);

9. Maria Elizabete Rambo Kochhann, Siape 1225013, representante suplente do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
(ILACVN);

10. Cristiane Sander, Siape 3054534, representante titular do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política (ILAESP);

11. Juliana Domingues, Siape 2306677, representante suplente do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política (ILAESP);

12. Maria Eta Vieira, Siape 2865749, representante titular da Comissão Permanente de Acesso e Permanência dos Povos Indígenas na UNILA (CAPPI);

13. Clovis Antonio Brighenti, Siape 2093471, representante suplente da Comissão Permanente de Acesso e Permanência dos Povos Indígenas na UNILA
(CAPPI);

14. Felix Ceneviva Eid, Siape 1000767, representante titular do Curso de Música (CMUS/ILAACH);

15. Gabriel Ferrão Moreira, Siape 2090376, representante suplente do Curso de Música (CMUS/ILAACH);

16. Francielie Moretti, Siape 2311572, representante da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD);

17. Jonatas Filipe Rodrigues Gerke, Siape 2232760, representante da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG);

18. Robson Eduardo Gibim, Siape 2220991, representante do Instituto Latino-Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH);

19. Juliana Pirola da Conceição, Siape 2318394, representante do Instituto Latino-Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH);

20. Cristiane Dutra Struckes, Siape 2146789, representante da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (PROINT).



Art.Art. 33ºº Os trabalhos da banca serão desenvolvidos no período de 28de marçoa 30de marçode 2022, podendo ser prorrogado.

Art.Art. 44ºº Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação."

Leia-se:

"O PRÓ-REITOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, designadopela Portaria UNILA nº 365/2019/GR e o PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO,
designadopela Portaria UNILA nº 24/2020/GR,no uso de suas atribuições delegadas pelas
Portarias UNILA nº 287/2020/GR e nº 280/2020/GR, respectivamente, publicadas no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020,e, considerando o
Regimento Geral da Unila art. 129, §2º, a Resolução nº 09/2021/COSUEN, de 13 de setembrode 2021, bem como o Edital nº 01/2022/PROINT, de 04 de
fevereiro de 2022 e o processo associado o nº 23422.000166/2022-07,

Resolvem:

Art. 1ºArt. 1ºInstituir a Banca de Seleção responsável pela avaliação documental e classificação das candidaturas do Processo Seletivo Internacional (PSI), de
estudantes latino-americanos(as) e caribenhos(as), exceto brasileiros(as), para ingresso no ano letivo de 2022.

Art. 2ºArt. 2ºA banca será composta pelos seguintes membros:

1. Rodrigo Luiz Medeiros da Silva, Siape 1999734, Pró-Reitor de Relações Institucionais e Internacionais (PROINT), como presidente e com voto de
qualidade;

2. Fabiola Belini, Siape 2142297, representante titular da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (PROINT);

3. Carlos Fernando Barroso do Amaral Junior, Siape 1268646, representante suplente da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais
(PROINT);

4. Djuly Francielly Brito, Siape 2162827, representante titular da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD);

5. Flavio Augusto Serra, Siape 2160819, representante suplente da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD);

6. Paulo Cesar do Nascimento, Siape 2160054, representante titular da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);

7. Claudia Janice Hilgert, Siape 1826882, representante suplente da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);

8. Elmha Coelho Martins Moura, Siape 1221042, representante titular do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN);

9. Gustavo de Jesus Lopez Nunez, Siape 2902688, representante suplente do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN);

10. Gregorio Perez de Obanos Romero, Siape 2202909, representante titular do Instituto Latino-Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH);

11. Rejane Escoto Bueno, Siape 2942040, representante suplente do Instituto Latino-Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH);

12. Juliana Domingues, Siape 2306677, representante titular do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política (ILAESP);

13. Maria Geusina da Silva, Siape 2089333, representante suplente do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política (ILAESP);

14. Felix Ceneviva Eid, Siape 1000767, representante titular do Curso de Música (CMUS/ILAACH);

15. Gabriel Ferrão Moreira, Siape 2090376, representante suplente do Curso de Música (CMUS/ILAACH);

16. Giane de Godoy Favaro Fidelis, Siape 2162843, representante da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG);

17. Francielie Moretti, Siape 2311572, representante da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD);

18. Jonatas Filipe Rodrigues Gerke, Siape 2232760, representante da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG);

19. Magna Rosane Gonçalves de Gonçalves, Siape 2139717, representante da Reitoria;

20. Juliana Pirola da Conceição, Siape 2318394, representante do Instituto Latino-Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH);

21. Cristiane Dutra Struckes, Siape 2146789, representante da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (PROINT);

22. Flávia Caroline Correia Valvassori, Siape 2145388, representante da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);

23. Luciano Dutra Miguel, Siape 2150102, representante da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);

24. Christopher Jonas Teles, Siape 1908318, representante do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN).

Art.Art. 33ºº Os trabalhos da banca serão desenvolvidos no período de 31 de marçoa 12de abril de 2022, podendo ser prorrogado.

Art.Art. 44ºº Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação."



Retificação, com publicação no Boletim de Serviço nº 44, de 09 de Março de 2022.


